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			INTRODUÇÃO


			A segurança e o bem-estar social sempre estiveram entre as prioridades máximas do homem como ser social e, como tal, vai além da mera preocupação. A segurança apresenta-se como uma necessidade das sociedades para um convívio harmônico e próspero. Daí porque a segurança encontra-se no cume da pirâmide de necessidades sociais.


			Ao mapear de forma sistêmica o convívio social nos grandes centros urbanos nas últimas décadas, deflagra-se que trouxe consigo a indigência do respeito aos direitos de outrem, condição necessária ao consenso social, sob pena de restar impossível a manutenção da vida em sociedade e uma vida digna e equilibrada.


			Trataremos acerca da segurança como prioridade das necessidades fisiológicas (a exemplo da saciedade alimentar e da necessidade de repouso e sono) e em toda sua complexidade. O fato é que sentir-se seguro não se restringe a estar a salvo da violência, haja vista que o tema permeia múltiplos fatores que culminam sempre no direito à liberdade, este que acaba lesionado sobremaneira, em razão da falta de punição por parte do Estado àqueles adolescentes infratores. 


			A questão, quando vislumbrada pela mídia, a qual destaca em seus quadros as agruras dos crimes praticados em numerosos casos por menores infratores, muitas das vezes com intenções divorciadas do contexto jornalístico informativo, voltando-se ao sensacionalismo, acaba por fomentar junto ao legislativo. Este, com leis extravagantes e intentos, como a redução da maioridade penal, buscando um ataque a toda essa criminalidade, muitas em desacordo com os princípios constitucionais, acredita que responde às aspirações da sociedade por mais segurança, nem sempre de forma adequada, porque certas propostas legislativas são nada mais que ideologias ou manobras políticas.


			Existe grande preocupação com a segurança no mundo todo, o que sempre foi justificável, porém, no contexto do Brasil, sobretudo nos dias atuais, as proporções descabidas e inaceitáveis as quais vêm sendo atingidas pela violência conduzem o cidadão à constante incerteza em relação à sua segurança e de seus familiares, até porque cabe ao Estado a prestação dos serviços ditos essenciais a uma vida digna, nas quais a segurança encontra-se inserida nesse rol, e uma vez que não vem sendo adequadamente fornecido pelo Estado, que já não dispõe de condições de prestar, leva a buscar por medidas paliativas, como a proposta de reduzir a maioridade penal.


			Por vezes (e cada vez mais frequente), a prática da violência já não se limita apenas aos olhares protetivos de cada indivíduo da sociedade. Essa mazela alcança diretamente incontáveis famílias que, além de conviver com as incertezas, ainda precisam gerir a (in)segurança presente no próprio seio familiar, em que, incutido nesse complexo cenário de degradação social, vê-se a criança e o adolescente infrator como autores de delitos, antes atribuídos a crueldades e impetuosidades só concebíveis se relacionados ao indivíduo adulto, quer pela força e fúria, quer pela dureza e crueldade que se imaginava necessária para tais atos.


			Deflagra-se que, com o crescente aumento dos índices de violência envolvendo adolescentes nos dias de hoje, o que se verifica é um ordenamento jurídico falho no que se refere à aplicação das normas em face desses adolescentes em conflito com a lei que se envolvem na criminalidade. Tudo isso leva a repensar não apenas as políticas públicas voltadas à proteção e reeducação desses jovens, mas, e até mesmo, a questão tão atual no contexto do país que é a redução da maioridade penal com vistas a buscar a manutenção da imputabilidade penal dos menores de 18 anos, retirando da sociedade os infratores e amontoando em presídios. Por um lado, reduz-se, em tese, a violência, por outro, colocam-se os menores em situações degradantes, ou seja, como o dito popular extraído do Provérbio Português, “despir um santo para cobrir o outro”. 


			De fato, a transformação histórica operada no âmbito do direito da criança e do adolescente no Brasil é ponto que se apresenta imprescindível para entendermos as problemáticas que devem ser enfrentadas hodiernamente a fim de identificar se a redução da maioridade penal realmente vem ao encontro da necessidade de proteger a criança e o jovem delinquente. 


			A geração atual mudou a olhos vistos, tornando impossível que a sociedade continue passivamente ignorando os fatores que possam ter desencadeado o roteiro que vem sendo presenciado e pode ser visto nas mídias ou a qualquer instante, em qualquer lugar. Como resultado, as circunstâncias atuais de uma sociedade que não tem disposição para cuidar de nossos jovens, que são despejados nessa sociedade intolerante cujo sistema, que deveria proteger os menores, ao contrário, sufoca-lhes e aprisiona.


			Dessa forma, o panorama social desolador que se instalou por todo o país, em especial nas grandes cidades, apresenta-se como resultado das desigualdades sociais, que, embora possa ser apontada como uma das primeiras causas imagináveis para justificar a realidade, está longe de ser a única, porquanto o rol é cada vez mais numeroso. 


			Questões como, desde a falta de estrutura familiar e garantias das condições mínimas de subsistência que possam assegurar dignidade do indivíduo, até a falta de políticas públicas que olhem para ele como cidadão detentor de deveres, mas também de direitos, senão também a ausência do Estado se faz notar nitidamente, ao passo que a sociedade civil aumenta as discussões acerca do que presencia no dia a dia, tornando o delito praticado pelos menores tema cada vez mais frequente em palanques políticos para a busca de votos eleitoreiros que, em muitas das vezes, são votos do próprio povo mais atingido com a situação. 


			Na esperança de mitigar os efeitos causados por séculos de desigualdades sociais, desestruturação familiar, injustiças e ausência do cumprimento dos deveres do Estado para com o cidadão (algumas das causas determinantes da realidade que vivenciamos hodiernamente), passou a haver um clamor social gritante pela redução da maioridade penal de 18 para 16 anos, como se a imputabilidade do adolescente fosse magicamente alterar a realidade de anos de chacina social.


			Indubitavelmente, a política nacional de proteção integral promovida pelo advento do Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei n.º 8.069/90, instituiu preceitos contemporâneos para o enfrentamento dos problemas relativos ao comportamento dos adolescentes do país, traçando regras jurídicas inovadoras para a expressão dos conceitos centrais de prevalência da ordem social daqueles que atuam em desacordo com as regras gerais de direito, contudo, ao que parece, não são eficientes para conter ou minimizar esses índices.


			Ao examinar a questão, destacam-se nesse contexto alguns posicionamentos relativos à maioridade penal no âmbito brasileiro, evidenciando o favoritismo e também a contrariedade na doutrina jurídica para com a redução, visto que as distintas correntes sobre a matéria, além de segmentadas, estão, em tese, abalizadas no primado de indigência pela reforma do Código Penal vigente e arcaico enquanto “Tábua de salvação” ao caos provocado pelo aumento da criminalidade envolvendo os menores e, inclusive, pela violência em que a sociedade atual está mergulhada e clama veemente por mais segurança.


			Parece que, com a redução da maioridade penal, com a manutenção na imputabilidade dos maiores de 18 anos, essa mudança teria de imediato o condão de minimizar os elevados índices de criminalidade e violência na sociedade brasileira, tampando os olhos de todos conquanto se trata de mera ilusão jurídica, quando o foco dessa problemática toda é bem mais enraizado em questões de cunho social evidentes em países menos desenvolvidos que não têm as desigualdades como pauta de atenção.


			Nesse desenvolver, então, bastasse a alteração da maioridade para fazer cumprir, sob pena de sanções, ao que determina a Lei no Código Penal, a sociedade assistiria ao desfecho de um simples dilema: ou viveríamos na mais perfeita das sociedades, de forma harmônica e justa, ou o próprio Estado estaria sofrendo sanções por descumprir, ele mesmo, aquilo que propõe e define como direitos fundamentais do cidadão e os destinados à proteção daqueles que entende o mesmo Estado como detentores de proteção integral diante de sua condição de pessoa em desenvolvimento e vulnerabilidade. 


			Com este estudo, fica cristalino que as reformas setoriais e de urgência, incitadas pelo Estado e por aqueles que lutam em defesa do menor, por episódios sociais graves, não se apresentam virtualmente competentes a dar cabo da insatisfação da sociedade brasileira com o problema punitivo do país, porquanto, em meio à contenda sobre repressão maior, quer aumentando penas, quer reduzindo a idade da responsabilidade penal daqueles que agem em desconformidade com o ordenamento, quer adotando-se qualquer outra medida socioeducativa, infelizmente, o país não tem estrutura prisional para abrigar presos maiores ou internar menores infratores em estabelecimento educacional.


			É forçoso que a sociedade busque formas de recuperar, se não a segurança, ao menos a “sensação de segurança” que haveria de ser fornecida pelo Estado Democrático de Direito, ainda que, para isso, precise supor que, antecipando a maioridade penal, possa sentir-se fazedora de justiça, por possibilitar a repulsa por parte do Estado ante a violação de algum bem ou interesse natural de um homem ou de uma instituição pelos menores e infantes. 


			Contudo, se diversos sempre foram os fatores (e ainda hoje o são) que resultaram no delinquir da criança e do adolescente, imputar ao menor (como se maior fosse) penalidade por práticas infratoras, além de não solucionar a questão, seria agir de forma simplista, depositando sobre ele o peso total das responsabilidades de seus atos, como se não houvesse outros responsáveis que tenham colaborado oportunamente por ação ou omissão para desencadear essa prática e levá-los a delinquir desenfreadamente. 


			Esta obra vislumbra abordar a problemática com redução da maioridade penal demonstrando que tal proposta reduz os direitos e garantias individuais resguardados pela Constituição Federal do Brasil, no Art. 60, § 4 inciso IV, sendo, portanto, uma afronta à cláusula pétrea que também vai contra as diversas convenções e protocolos internacionais, e ao próprio Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei n.º 8.069/90. Objetiva-se demonstrar que tal proposta, além de não representar solução, ainda geraria grandes impactos orçamentários ao erário, pois seria necessária a construção de pelo menos o dobro de presídios para acautelar os infratores que, com a redução, integrarão o grande número de indivíduos presos sem qualquer condição digna, contrariando a finalidade da pena, não ressocializando essas pessoas, e ainda mais grave, onerando os cofres públicos sem que realmente tenhamos um efeito útil na diminuição da criminalidade.


			Do ponto de vista social, visa mostrar que se, por um lado, a redução da maioridade penal poderia representar uma pseudossolução que gerasse algum alento social (retirando da rua e punindo com perda da liberdade o menor delinquente), por outro prisma, estaria depositado esse indivíduo em um sistema carcerário falido e em condições completamente divergentes daquelas previstas na legislação penal e sem qualquer condição de ser reconhecido como instituição capaz de assumir caráter ressocializador.


			Assim, buscando aprofundar a análise em relação à tão debatida maioridade penal no Brasil, este estudo tem como objetivo geral investigar a questão da redução da maioridade penal e, especificamente, intenta-se estudar se a manutenção na imputabilidade dos maiores de 18 anos e a redução da idade penal para 16 anos tem o condão de minimizar os elevados índices de criminalidade e violência na sociedade brasileira ou apenas se trata de mera ilusão jurídica por afrontar a cláusula pétrea maximizada pelo texto constitucional e implicando impactos orçamentários altos e desnecessários.


			Com referência, o problema a ser resolvido por meio deste estudo tem vários aspectos que deverão ser enfrentados no decorrer de sua explanação, de suma importância e de relevância científica para os estudiosos do Direito como um todo e ainda para aqueles que singram as águas desse inquietante mar do Direito Penal que envolve não apenas uma simples reforma nessa codificação, porque seus alinhamentos têm suas teias no Direito Constitucional, protetivo, ético, e, acima de tudo, padece de compreensão em torno das nuances sociais que permeiam esse cenário, que encerram distinções e divergem opiniões entre os defensores e os que se contrapõem à manutenção da maioridade penal no país.


			Nesse passo, diante das inquietações que o tema engendra, funda-se a propositura deste estudo, sendo certo que, para melhor elucidá-lo, sua estrutura será dividida em oito capítulos, cujos temas importantes e conexos serão abordados numa sequência lógica e clara que diametralmente irão posicionar o leitor em relação a essa questão tão moderna e sempre em enfoque no contexto do Direito brasileiro, sem qualquer pretensão de esgotar o assunto, mas prestar valiosas considerações para acalmar de forma significativa a indignação da população e também desmistificar o seu alcance em afronta à cláusula pétrea e os impactos orçamentários decorrentes dessa possibilidade.


			Apresenta-se o instituto da maioridade penal destacando a origem histórica da maioridade penal no âmbito nacional, demonstrando pelos relatos literários as normas que deram e dão suporte ao tratamento dos menores infratores ao longo dos anos, com destaque ao código de menores, e as expectativas que eram esperadas com referidas normas e não passam de letra morta, apresentando-se uma análise sobre a evolução das legislações menoristas, já evidenciadas no Brasil. 


			Por sua vez, deve tecer as regras estabelecidas pelo Diploma Menorista que implementa as medidas socioeducativas e estabelece os princípios de proteção integral, o resguardo à dignidade humana e, notadamente, o primado da reeducação e reintegração do menor na sociedade quando da prática de ato infracional e o papel do Estado na aplicação das medidas socioeducativas para punir o adolescente infrator, bem como à eficácia dessas medidas em relação ao adolescente infrator, diante da proposta ressocializadora do sistema de proteção integral.


			Adiante, dedica-se ao estudo da maioridade penal em comparação com outros países, haja vista que o valor do Direito comparado é notório em todo o universo jurídico, na medida em que confere ao estudioso o conhecimento dos sistemas jurídicos confrontados, bem como proporciona um aprofundamento no sistema ao qual o pesquisador se integra. Portanto, é necessária a utilização dessa ciência elucidativa nessa contextualização.


			Ainda volta-se ao estudo do menor e as práticas delituosas, sublinhando os motivos que conduzem o menor ao delito, se a falta de estrutura familiar e o abandono afetivo, o uso das drogas, as desigualdades sociais e a evasão escolar, considerando o fato comum em evidências nesse aspecto; dentre as fontes da prática de ato infracional, percebe-se o reflexo da violência familiar e da falta de apoio que conduz à marginalidade.


			 Também se contempla a Norma Protetiva do Menor consubstanciada no Estatuto da Criança e do Adolescente, editado pela Lei n.º 8.069, de 13 de julho de 1990, em que haverá de se passar em revista, nesse momento da abordagem, toda a falácia desse modelo normativo que tem estampado em seus artigos a intenção de muitos autores que deram início ao processo de diálogo para descobrir o melhor caminho a ser seguido com vistas a conferir a proteção aos menores, com aptidão para a realização do valor justiça, que muito foi posto em dúvida nos últimos anos.


			Mostra-se, a seguir, a questão maximizada pelo Texto Constitucional de não redução da maioridade; eis que essa idade vem fixada como cláusula pétrea, não cabendo a propositura de mudanças nesse sentido, senão o cumprimento fiel aos dispositivos legais já vigentes, fazendo-se a análise da imutabilidade das Cláusulas Pétreas, quando do reconhecimento do art. 228 como cláusula pétrea que é, consigna-se que sua alteração seria uma interpretação contrária aos princípios gerais adotados pela Constituição Federal para informar a atuação do Estado na preservação dos direitos humanos.


			À guisa das considerações finais, faz uma análise detida em torno do custo das internações e prisões desses menores, com destaque para as políticas prisionais atuais e suas inquietações que levam à falência do sistema atual bem desgastado em razão, sobretudo da superlotação, sem perder de vista os problemas de ordem crônica evidentes no sistema penitenciário do país, apontando dados e índices que vão deixar claro que todos os gastos com a desejada ressocialização são de alto custo, o que torna ainda mais dificultoso alcançar a real finalidade da pena na execução dessa medida aos condenados adultos e, mais ainda, tal quadro deve se complicar se os menores entre 16 e 18 anos forem lançados nesse sistema.


			Na medida em que muito já se escreveu e debateu, desde a aceitação da disciplina da proteção integral a inserção da idade penal de 18 anos no contexto pátrio, acerca da redução da maioridade penal se uma medida eficiente ao fim de controlar e até reduzir os números em torno da criminalidade juvenil, este estudo precisa ser inovador e, assim, avança-se no sentido de evidenciar os números que corroboram ao posicionamento contrário à redução da maioridade, por entender que não se presta a essa finalidade.


			Para o desenvolvimento desta pesquisa, a metodologia de trabalho terá como métodos, do ponto de vista dos procedimentos técnicos (GIL, 1991), a pesquisa bibliográfica, em que todo o estudo será feito dentro do campo teórico, com a leitura de doutrinadores clássicos do Direito Penal e Menorista, sem deixar de comentar artigos e periódicos que podem ser encontrados na internet, análise de dados e percentuais indicadores da falência do sistema prisional que justificam sobremaneira que a ideia da redução da maioridade e afronta às cláusulas pétrea, bem como em outros meios possibilitadores de uma conclusão sobre o tema aqui lançado e que serão destacados nas linhas textuais desta obra de forma a demonstrar que as correntes que contemplam de maneira desfavorável e as críticas que são feitas à manutenção da idade penal têm muito embasamento técnico e teórico.


			Ainda na senda metodológica, e do ponto de vista da forma de abordagem do problema aqui lançado à enquete, será realizada uma pesquisa quantitativa, considerando, sobremaneira, as opiniões e informações constantes na doutrina pátria, internacional, usando ainda de técnicas estatísticas (percentagens), e tudo mais que poderá ser quantificável, para se traduzir em números as informações que vão dar conta de que a redução da maioridade penal não se apresenta como medida a proporcionar a minimização da criminalidade juvenil.


			Assim, fazendo uma análise quadrangular entre a Constituição Federal, o Código Penal vigente, a Convenção dos Direitos da Criança e outros Tratados Internacionais com as disposições editadas pelo Estatuto da Criança e Adolescente, usando-se ainda de pesquisa de caráter exploratório, proporciona-se maior familiaridade com o problema, tornando-o explícito aos leitores deste tema, tão debatido e ainda causador de inseguranças e merecedor de novos olhares a partir de preceitos atualizados e destacados em números e fatores.


			O presente estudo foi desenvolvido com vistas aos direitos sociais, difusos e coletivos, abrangendo os direitos sociais, econômicos e culturais com enfoque nos fenômenos socioeconômico-jurídicos, ao avaliar os direitos sociais dos menores, acima de tudo segurança jurídica com relação à imputabilidade destes, bem como o elevado gasto orçamentário caso ocorra a referida redução da maioridade penal a qual afronta cláusula pétrea estabelecida na Constituição Federal de 1988.


			2


			A MAIORIDADE PENAL: ARCABOUÇO PARA INIMPUTABILIDADE DO MENOR DE 18 ANOS


			A responsabilidade do menor sempre foi alvo de constantes discussões, desde os tempos mais remotos, em todos os sistemas jurídicos. Admitia-se que o homem não poderia ser responsabilizado pessoalmente pela prática de um ato tido como contrário ao julgamento da sociedade, sem que para isso tivesse alcançado certa etapa de seu desenvolvimento mental e social. 


			Contudo os menores nesse escorço passaram por exaustivos sacrifícios durante a evolução da sociedade, inclusive tendo que pagar com a própria vida até garantir uma condição própria em relação aos seus direitos mais fundamentais, que vieram sorrateiramente em normas posteriormente editadas, e diga-se muito tempo depois, quando muito se sacrificou dos menores, mas a história se alterou e o escorço traz uma evolução.


			2.1. Evolução histórica legal da maioridade penal: um século de demonstração da necessidade de proteger a infância 


			Relatos históricos apontam que, na Grécia Antiga, era costume popular que seres humanos fossem sacrificados se nascessem com alguma deformidade física. Faz-se necessário lembrar a perseguição de Herodes, “Rei da Judéia”, que mandou executar todas as crianças menores de 2 anos, na tentativa de atingir “Jesus Cristo”, já então conhecido como o “Rei dos Judeus”, conforme relatos bíblicos de conhecimento de todas as pessoas, independentemente de qualquer religião ou crença, anotou Barreto (2013). 


			Vê-se, assim, que a época do paganismo foi concentrada nas agressões e desrespeitos aos direitos dos menores, entretanto a história relata como marco, pois, do início das garantias às crianças e adolescentes, foi o Cristianismo que conferiu direitos àqueles, com vistas ao seu bem-estar físico material, o que hoje raramente ocorre, sobretudo nos países subdesenvolvidos, onde sobejam às condições de abandono e de pobreza, fatores condutores da delinquência juvenil (BARRETO, 2013). 


			Ademais, o Direito Romano, no contexto histórico, exerceu grande influência sobre o Direito de todo o ocidente, de onde se extrai a noção de que a família se organiza sob um forte poder do pai. Nada obstante, o caminhar dos séculos atenuou esse poder absoluto paterno, de modo que o pai poderia matar, maltratar, vender ou até mesmo abandonar os filhos, e isso era visto como uma prática normal (MEIRA, 1972, p. 168-169); felizmente, essa possibilidade foi sendo superada com o passar dos anos, e finalmente a criança e adolescente alcançaram patamar protetivo. 


			Ainda assim, o Direito Romano adiantou-se ao estabelecer de forma específica uma legislação penal adotada aos menores, distinguindo os seres humanos entre púberes e impúberes. Para estes últimos, era reservada a percepção do juiz, entretanto tinha o magistrado a obrigação de aplicar penas bem mais moderadas. Já aos menores de até 7 anos eram considerados infantes absolutamente inimputáveis; dentre as sanções atribuídas, destaca-se a obrigação de reparar o dano causado e o açoite, sendo, contudo, proibida nesse caso a pena de morte, como se extrai da Lei das XII Tábuas, destacado das lições deixadas por Meira (1972, p. 170-171):


			TÁBUA SEGUNDA 


			Dos julgamentos e dos furtos 


			5. Se ainda não atingiu a puberdade, que seja fustigado com varas, a critério do pretor, e que indenize o dano. 


			TÁBUA SÉTIMA 


			Dos delitos 


			5. Se o autor do dano é impúbere, que seja fustigado a critério do pretor e indenize o prejuízo em dobro. 


			 Denota-se que a Idade Média suportou uma legislação em que era latente a determinação quanto à impossibilidade de serem os adultos punidos pelos crimes por eles praticados na infância. Nesse percurso, rememora-se que o Direito Canônico se ateve fielmente às diretrizes cronológicas de responsabilidade preestabelecidas pelo Direito Romano, conforme relatado anteriormente, indicando que “a pessoa que completou dezoito anos é maior; abaixo dessa idade é menor” (Cân. 97, § 1), ao especificar a condição canônica das pessoas físicas (HORTAL, 2011, p. 69).


			Sublinha-se nesse cenário que, no ano de 1791, com a instituição do Código Francês, viu-se um lento avanço na repressão da delinquência juvenil com aspecto recuperativo, com o aparecimento das primeiras medidas de reeducação e o sistema de atenuação de penas, elucida Barreto (2013), retratando os alinhamentos históricos encontrados na doutrina protetiva.


			De grande importância ainda para se firmar a garantia dos direitos dos menores foi a Declaração de Genebra, celebrada em meados de 1924. Essa normatização representou a primeira manifestação internacional nesse sentido, seguida da não menos importante Declaração Universal dos Direitos da Criança, adotada pela ONU algumas décadas posteriormente em 1959, que estabelece 11 princípios considerando a criança e o adolescente na sua imaturidade física e mental, e evidenciando a necessidade de proteção legal. Contudo foi duas décadas depois, no ano de 1979, declarado o “Ano Internacional da Criança”, que a ONU organizou uma comissão que proclamou o texto da Convenção dos Direitos da Criança, no ano de 1989, obrigando aos países signatários a adequação das normas pátrias às internacionais (BARRETO, 2013).


			Outro acordo moral em prol dos direitos da criança foram as Regras Mínimas de Beijing, adotadas pela ONU em meados de 1985. Assim, só com o desenrolar da História, a evolução da cidadania e o aperfeiçoamento das legislações, foram sendo criadas regras específicas para a proteção da infância e da adolescência, consoante relata a doutrina aqui trazida (VOLPI, 2002, p. 16-17).


			Nesse passo, o autor Emilio Garcia Mendes (SARAIVA, 2003, p. 14) enumera que, do ponto de vista do direito, em termos de responsabilização penal, é possível dividir a história do direito juvenil em três etapas distintas: “a) de caráter penal indiferenciado; b) de caráter tutelar e; c) de caráter penal juvenil”. 


			Com destaque para a primeira etapa, dentre as três, tem-se que esta foi marcada pelo caráter indiferenciado, segundo apontou o autor supracitado, que vai do século XIX até a primeira década do século XX, e se caracterizou por considerar as crianças e os adolescentes da mesma forma que os adultos, na medida em que eram recolhidos no mesmo espaço de penalização. Já o segundo momento, originado nos Estados Unidos, tem início a partir do século XX, fase em que a norma passa a ter um caráter tutelar. A terceira etapa, a partir de 1959, por sua vez, inaugura um processo de responsabilidade juvenil, caracterizada por conceitos como separação, participação e responsabilidade (SARAIVA, 2003, p. 14). 


			Dentro do contexto internacional, o estudo da normativa possui grande importância, pois a legislação brasileira é influenciada, em seu ordenamento jurídico, pelas normas internacionais. Sobre o tema, as lições de João Batista Costa Saraiva (2003, p. 31) aduzem o primeiro Tribunal de Menores criado em Ilinois, nos EUA, no ano de 1899, sendo que a partir da experiência americana, outros países aderiram à criação de Tribunais de Menores, instituindo seus próprios juízos especiais, dentre eles podemos apontar a Inglaterra em 1905, Alemanha em 1908, Argentina em 1921, Japão em 1922, Brasil em 1923, Espanha em 1924, México em 1927 e o Chile em 1928, anota ainda o autor.


			Segundo leciona Munir Cury (2002, p. 12), a constatação internacional de que as crianças e adolescentes necessitavam de uma legislação especial foi datada inicialmente de 1924, pela edição da Declaração de Genebra, que determinava a indigência de proporcionar à criança e adolescente uma proteção especial. Este representou o primeiro documento de caráter amplo e genérico com relação à criança, ao contrário, por exemplo, das Convenções da OIT, que não circunscreveram apenas um enfoque da defesa dos direitos humanos da criança, mas contempla a proteção à infância em todos os seus aspectos (ROSSATO, 2010, p. 59).


			O referido autor complementa que, em 1948, a Declaração Universal dos Direitos Humanos das Nações Unidas estabeleceu o direito a cuidados e assistência especiais. Seguindo a mesma orientação, a Convenção Americana sobre os Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica), em 1960, declarou em seu art. 19 que: “Toda criança tem direito às medidas de proteção que na sua condição de menor requer, por parte da família, da sociedade e do Estado” (CURY, 2002, p. 12).


			A Declaração dos Direitos da Criança, celebrada em 1959, considerando os princípios proclamados na Carta das Nações Unidas, definiu os direitos universais das crianças, reconhecendo que os infantes têm direito a cuidados e assistências especiais em razão da sua condição de pessoa em desenvolvimento. A par disso, o teor do art. 12 da Convenção passou a dispor acerca dos direitos de a criança manifestar a sua opinião e expressá-la livremente, representando dessa maneira um grande salto de qualidade no tratamento da infância (ROSSATO, 2010, p. 62). 


			Ainda sobre o tema, vieram nesse contexto as Regras Mínimas das Nações Unidas para a administração da justiça da infância e da juventude, ou ainda, como ficou conhecida, Regras de Beijing ou de Pequim, recomendadas no 7° Congresso das Nações Unidas sobre prevenção de delito e tratamento do delinquente, realizado em Milão em 1985, e adotado pela Assembleia Geral em 29.11.85, que estabelecem como orientação fundamental a necessidade de promover o bem-estar da criança e do adolescente, bem como de sua família, prevendo que a Justiça da Infância e da Juventude será concebida como parte integrante do processo de desenvolvimento de cada país, “a ser administrada de maneira a contribuir para a manutenção da paz e da ordem na sociedade”, esclarece Cury (2002, p. 12).


			Deve-se a essas regras a moderna inclinação no contexto do Direito Juvenil no sentido de restringir a delinquência juvenil às infrações do Direito Penal, sem incluir assim fatos penalmente indiferentes. Bem se vê que a conveniente e covarde política de promover a internação desenfreada desses jovens em locais não muito ortodoxos e com o mínimo de dignidade, longe de resolver o problema da delinquência, só joga a sujeira para debaixo do tapete, fermentando a produção do que se pode chamar de o marginal do futuro. Foi aqui que se esboçaram as primeiras linhas do Sistema de Justiça da Infância e Juventude, pautado inclusive na especialidade e garantidor de ênfase aos infantes (ROSSATO, 2010, p. 62). 


			Inegavelmente, é dever dessa sociedade, e isso não é de hoje, assentado pelo Texto Constitucional no art. 227, dar auxílio a esses menores e adolescentes, procurando resgatar o cidadão aprisionado nesses jovens e sofridos seres que nem sempre são os reais responsáveis por sua personalidade criminosa, senão a vítima da própria sociedade. A par disso, relembra-se o genial escultor Michelangelo quando escreveu que: “Tudo está dentro da pedra. Só raspo as saliências desnecessárias” (BARROSO FILHO, 2002, p. 142).


			Com incipiência, em 1980, a Convenção Internacional dos Direitos da Criança e do adolescente foi aprovada pela Assembleia das Nações Unidas (Unicef), com natureza coercitiva, exigindo dos Estados deveres e obrigações a serem oportunizados para a garantia destes. De acordo com as lições de Veronese (1997, p. 23): “Se fizéssemos um paralelo entre a Convenção Internacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e o Estatuto da Criança e do Adolescente poderíamos constatar a grande afinidade entre os dois normativos”, pelo mesmo em relação aos seus anseios protetivos. 


			Por seu turno, a ONU, em 20 de novembro de 1989, adotou a Convenção sobre os Diretos da Criança pela resolução n.º L. 44 (XLIV) da Assembleia Geral das Nações Unidas, sendo que, em 24 de setembro de 1990, foi ratificada pelo Brasil, tendo como pontos fundamentais a criança sendo definida como ser humano com menos de 18 anos de idade, a não ser que, pela legislação aplicada, a maioridade seja atingida mais cedo. Outrossim, acolheu a acepção de desenvolvimento integral da criança, tendo como consequência a criança sujeito de direito e de haver proteção especial (ROSSATO, 2010, p. 63), e deu guarida à sistemática que é vertente nesse contexto no mundo afora. 


			Em 14 de dezembro de 1990, a Assembleia Geral das Nações Unidas publicou as Regras Mínimas para os Jovens Privados de Liberdade, reconhecendo a vulnerabilidade dos adolescentes, preconizando a necessidade de atenção e proteção especiais para que sejam garantidos os direitos de cada adolescente. Ainda em 1990, foram aprovadas as Diretrizes das Nações Unidas para Prevenção da Delinquência Juvenil – Diretrizes de Riad –, reconhecendo que é necessário estabelecer critérios e estratégias nacionais, regionais e inter-regionais para prevenir a delinquência juvenil (DOLINGER, 2003, p. 98).


			Já no plano interno, a legislação brasileira é considerada a primeira, dentre as legislações dos países latino-americanos, que incorporou em seu texto tanto as regras de proteção e de garantia dos direitos do adolescente infrator como as de proteção da criança vítima de abandono ou outra violência, no sentido de assegurar proteção integral aos menores, em consonância aos ditames de ordem internacional, esclarece Rossato (2010, p. 75).


			Percebe-se que a normativa internacional sobre o tema possui vastos e específicos dispositivos voltados para a proteção da infância e juventude, demonstrando a importância e seriedade que o assunto envolve no âmbito internacional, e servindo de inspiração para o legislador brasileiro, cuja obrigação é fornecer todo o apoio necessário, para que o adolescente possa viver sem delinquir, sobretudo, porque a proteção à infância, em sentido amplo, é direito social amparado pelo art. 6º da Constituição Federal, que somente enuncia a sua existência e natureza, anota ainda o autor Luciano Rossato (2010, p. 75). 


			Dessa feita, em síntese, assevera-se que, em regra, no âmbito brasileiro, assim como em alguns outros países, a idade mínima é de 18 anos para que o indivíduo possa ser processado pelo Estado e responder criminalmente pelos seus atos; permanece inalterada essa limitação, ainda que vozes ecoem pela redução da maioridade penal, de modo que a inimputabilidade do menor de 18 anos transcendeu o tempo e permanece até hoje vigente, assim, resta fundamentada a idade penal no arcabouço legal: 


			

					Decreto Lei n.º 2.848 de 7 de Dezembro de 1940 do Código Penal, que estabelece em seu Art. 27 que os menores de 18 anos são penalmente inimputáveis, ficando sujeitos às normas estabelecidas na legislação especial (observe-se que o Código Penal, mesmo sendo de 1940, foi revisado em sua parte geral em 1984 e manteve o limite de 18 anos para responsabilização penal).



					Art. 228 da Constituição, que define menores de 18 anos como penalmente inimputáveis por não possuírem capacidade de entender o fato de natureza ilícita ou de se determinarem de acordo com seu entendimento.



					Lei n.º 8.069 de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente, que define criança e adolescente e confere-lhes a condição de vulnerabilidade e atribui a proteção integral em razão do seu estado de pessoa em desenvolvimento.



					Por fim, tem seu pilar mestre nas Cláusulas Pétreas da Constituição Federal do ano de 1988, em que, no Art. 60, § 4º, inciso IV, apresentam-se os direitos e garantias individuais.



			


			Com tudo o que se sucedeu ao longo dos anos em que se voltaram os olhares à proteção da criança e do adolescente, revelou-se essencial que a sociedade, e principalmente o Estado, entendessem que a criança e o adolescente tinham definidos direitos (como a saúde, educação, lazer, cultura etc.) e que na prática lhes eram negados diariamente, o que, por si só, já coloca o indivíduo em condição desfavorável, à margem da sociedade, maximizando as possibilidades de tornar-se infrator e aumentar os índices de criminalidade juvenil. “Aí aprendem coisas que não deveriam ou não precisariam saber: encontram más companhias que os desencaminham, adquirem vícios e maus costumes, deslizam para a vadiagem, a mendicidade, a libidinagem, a gatunagem e outras formas de delinquência” (Gazeta de notícias, fevereiro de 1929).


			A questão da delinquência e da criminalidade infanto-juvenil, portanto, não é um problema novo, não no Brasil, pelo menos, e remonta a séculos passados. Há um século, já se tratava o assunto nas mídias de época e já era do saber público e político a gravidade da situação, que já exigia uma ação mais pontual do Estado para que naquele contexto fossem dadas as devidas atenções, as quais se pode afirmar que se apresentavam tardias. O exemplo disso são as palavras do então senador Lopes Trovão, na tribuna do Palácio Conde dos Arcos no Rio de Janeiro, em 1896 (JORNAL SENADO, 2015): “Ao Estado se impõe lançar olhos protetores, empregar cuidados corretivos para a salvação dos pobres menores que vagueiam a granel, provando nas palavras que proferem e nos atos que praticam não ter família. Se a têm, esta não lhes edifica o coração com os princípios e os exemplos da moral”. 


			Esse cenário apresenta um século de demonstração de ciência da necessidade de proteger a infância, como assegura o também senador Alcindo Guanabara, quando atuou em seu tempo no que chamou de defesa do que classificava como sendo a “infância desvalida”, por também conseguir conceber que já naqueles tempos idos de 1917 já era necessária uma atuação urgente e postura Estatal no sentido de agir e fazer concretas políticas públicas em prol da criança. 


			Esse senador discursou na tentativa de persuadir os colegas das necessidades que enxergava diante da realidade que não podia mais ser ignorada. Favorável à criação do então código de menores, ele discursou há exatos 100 anos com um discurso que parece escrito para os dias atuais, da lavra do então senador Alcindo Guanabara (JORNAL SENADO, 2015), publicado em agosto de 1917, assentando que:


			São milhares de indivíduos que não recebem senão o mal e que não podem produzir senão o mal. Basta de hesitações! Precisamos salvar a infância abandonada e preservar ou regenerar a adolescência, que é delinquente por culpa da sociedade, para transformar essas vítimas do vício e do crime em elementos úteis à sociedade, em cidadãos prestantes, capazes de servi-la com o seu trabalho e de defendê-la com a sua vida. 
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